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Art. 1º O inciso V, do §6º do art. 3º da Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012 passa 
a viger com a seguinte redação:

“Art. 3º. ……………………………………………………………..

……………………………………………………………………….
§6º…………………………………………………………………
…………………………………………………………………….

V – não está sujeito à incidência de imposto de renda. ” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

     A tributação do imposto de renda sobre o benefício especial definido na Lei nº

12.618, de 30 de abril  de 2012 é de natureza compensatória,  por tratar-se de

indenização pelas contribuições pagas ao Regime Próprio de Previdência Social

configurando-se indevida a cobrança do imposto de renda. 

    Por essa razão, encaminhamos emenda visando retirar a incidência de imposto

de renda deste benefício. 

     Nesse sentido, peço o apoio de meus pares para a aprovação da emenda.
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